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se particular e obra* feitas na tvpogra-
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vista-

I -

Wftgv- y.a»iEfctxMij.ga^iiKnstaaaqWttiw^aiJ^jJjaiiMi^ .jaj,1. '.i v 

mn mm 
24 de Abril de 1834. 

A povoação do Salto 

Ha na província de S. Paulo uma po-

vonção, qoe pela sua situação topogra-

phica, pela amenidade do seu clima e 

sobretudo pela industria dos seus habi

tai.(os, pronietto um futuro brilhante: é 

a povoação do Salto de Itú. 

!S*üstes ulfTnfos annos tem ella desper

tado a? atlenções e merecido as vixitas 

de muitos e uns e outros, admirando-

Ihe a beleza, são accordes DO juízo que 

emiti imos. 

]L com razão. 

Hadezauuos, o Salto de Itú, a não 

ser pola sua belleza natural', não podia 

eooipotir com qualqjor outra povoação 

da província e era a quazi todas infe

rior. 

População insignificante, commercio 
q-,;asi nenhum, um numero de casas mui

to limitido e tudo mais n* essa propor

ção; oatretanto hoje pode ella conside-

rar-se superior a quasi todas as outras 

povonc^s, tal tom «ido o seo progres
so di 1874 para cá. 

A^-ü.n, por uni estatística quo temos 

presente, o quo foi cuidadosamente or" 

canis.ida vê-se queo Salto íerp: 

Habitantes 781 

Casas * 173 

Dos habitantes são: 

Livros 747 

Ksçravos 34 

A edificação do prédios tem aggmon-

tado bastante o agora mosmp ostío em 

construcção u m magnífico edifício des

tinado á fabrica de papel do Dr. Octa-

viano Poreira Mondo*; o mais 13 casas 

pertoncontes a dívoKBOj. Alom d'isso 

possuo a povoaç.lo do Salto uma Ijôa 

igreja, e quat/o escolas: dae quaea duas 

pão publicas,/uma para cada sexo, o 

duas particulares para adu ltos„ quo 

ri.ncciionãé á noute. 

T ê m ellas de freqüência 7.2 alnmnos. 

Hi mais duas fabrica de t^tidos de al

godão quo dão trabalho a 205 operários, 

de ambos os sexos, e as ruas da povoa

ção desdü Novembro do anno passado 

tèm illuminaçlo mantida pelos particu

lares. 

Quanto ao commercio o Salto ainda 

tem progredido bastante e assim conta 

hoje 17 estabelecimentos, divididos do 

seguinte modo: 

Armazéns de molhados 5 

Molhados e armarinho 3 

Molhados, fazendas e armarinho 2 

Padarias 2 

Tabornas 3 

Funilaría 1 

Casa de bilhares 1 
Attendendoás cauzas principaes da 

prosperidade do Salto, que forão, e con-

tinuão a ser, a sua ligação por meio 

de estrada de ferro, ás mais importan

te? cidades da píovineia, realizada pela 

linha Ituana e o trabalho fácil e bem re

munerado proporcionado pelas fabricas, 

que ahi funecionão,devemos esperar que 

ella va sempre era auginento. 

E acreditamos que assim. succed?:á; 

as vantagens que o Salto ofTirnce aos 

industriaes vão sendo de muitos co

nheci fas, o a iniciativa do? paulistas 

nos mais arroj ido i commettimentos vae 

crescenio dia a dia. 

E' bom pqssivel quo ainda em 1884, 

tenhamos o prazer de noticiar a inaugu* 

ração do mais um estabelecimento índus_ 

ir ai no Salto—a fabrica d.? papel de dr. 

Octaviano—já baslante adiantada;© como 

e-íte outros muitos se hão de fundar. 

A «Companhia Industrial do Salto de 

Itú», de que são directores o srs. Vis

conde de Sistelo, William Fox e José 

da Franca, ainda H Í O desistio do inten

to de montar no Salto uma grande fa

brica do tecidos e, temos fé, ha de re-

alisal-o, mesmo perque o principal pa

ra emprezas d'essa ordem quo éo capi

tal, a ella não falta. 

E como esta, outras hjSo de íippatg-

cer e todas contribuirão para qqe a po

voação do Salto tenha o futuro de 

que por tçdos os motivos ó merecedora. 

Pelo meno.3 são os nossos votos. 

Notas Estatísticas. 

Rendas do Pernambuco 

Durante o anno findo de 188£. 

Alfândega 10.4i7.50I$073 
Hccobedoria 786.378$203 
Consulado 1.6l2.,829$í39 

Rio-Grande do Sul 

Ef-ta província tem 233J™3 kilometros 

_^_ 

qn.idrados de área, com 600.000 habi
tantes, isto è, 2 1(2 habitantes para ca
da kilomotro quadrado. 

População e extensão de diversos 

Paizes 
lielgica 
Paizes Baixos 
Inglaterra e 
Irlanda 
Itália 
Império 
Ulomão 
frança 
Aiistria-Hun-
griu 
Dinamarca 

Portffal ' 
Hospanha 
Grécia 

países 

Kil. 
29,455 
33,000 

314,951 
290,323 

540.407 
528,572 
41,390 

634,254 
38,3 12 
80,625 
500.443 
65,229 

R.Arírentina 2,100,000 
Brazil "71,646,108 
México 1,900,000 

Almas 
5,536.654 
4,060,580 

35,246,562 
28,437,091 

45,233,799 
36,905,788 
2.846,102 

37,839,427 
1,969,079 
4,348,551 
16,348,996 
2,067,775 
2,200,000 
11,555,000 
11,001,884 

mm: 

Producção de Café 

Máximo 
Terreno da oxpor-

Paizes sob 
cultivo 

tação 
do 
cfifè 
Tons. 

Máximo 
Total 
da 

. pro
ducção 
Tons. Ares 

: Rrazii(incluin-
! ti J a> exporta
ções, do Rio , 
. Santos , Por-

ico e Coa
rá) 2 500.000 340.000 300.000 
JavaeSumitra 1.2ÕÜ.O00' 90.000 liO.OOO 
Ceylão 263.000 50.000 55.000 
índia 150.000 25.000 32.000 
America Central 
(entre os Eítados-
Ünidos o Vene
zuela) 210.000 40.000 45.000 
Venezuela,Peru, 
Bolívia o Guy-
anas 2^0.000 40.000 48.000 
Haiti e S.Domin
gos 200.000 28.000 35.000 
Cuba o Porto BicoiaO-000 17.000 25.000 
Outras Antilhas 40.000 5.300 8.800 
Outros paizes 378.300 18.250 54.800 

Total 4.291.300 553.550 713.600 
(Do Jornal do Agrimltor) 

SESSÃO LIVB 

Eu abaixo assignado. declaro 
que é verdade que fui prego, po 
rem injustamente; só sim estive 
recebendo insultos de um embri
agado e posso provar que turbu
lento ou não spu para um paiza-
no me dar a voz de prjzão e 
quando a lei não permitte pren
der sem ser era 1'iagranu dolícto 
mas respeitei a voz do D*egatJo, 

Nunca constou que meu nome 
andasse de bocea em bocea di-
zpndo-se que qu fui preso por 
torrado e eu prove o meu pro
ceder. 
Yiu, 18 de Abril de 1854. 

F ir mino Antônio de Jesus. 

O Barão do Parnahyba, Presi
dente da Gamara Municipal 

(Testa cidade de Itú, faz saber 
aos que o presente edital virem, 
que achando se approvada e pu
blicada pelo poder competente a 
proposta da ref irmã do Código 
ds Posturas d'esta Municipalida
de, entra ella em vigor d'esta 
data em diante, e parj que che
gue ao conhecimento .ae todos 
os municipps, váè abaixo tran«-
cripta. e uma cópia extrahida pa
ra ser publicada na «Imprensa 
Ituana». 

Reforma 
(Conclusão) 
Parag-. 30. O art. 101 substituído pelo 
seguinte: Todos os que venderem por 
pezos e meoidas devem apresentar "ao 
procurador da câmara o jogo e terno 
completo d-* pesos e medidas segundo o 
systema mo tricô, para serem aforidos 
pelo padrão Ia câmara, durante o m az 
de Agosto, de cada anno, cobrando o 
competente recibo quo deverá ser apre
sentado ao Fiscal nas correieões; multa 
de dez mil fceis ao infractor. 

§31. Fica supprimido o paragrapho 
Io d'6-íte artigo. 
fcj 32.Ü § 2o que passa ser 1* fica sub.sti-
tuido pelo seguiria-Os negociantes a po-
v aoào do S.ilto, dos bairros e quartei
rões fora dos limites da cidade serão 
obrigados a aferir seus pesos e me 
nesta cidade no tempo marcado e no* 
dias rue forem designados, multa da 
dez mil reis ao infractor. 
§ 33. Ao paragrapho Io. do art, 161 

depois, de pesos de páu, acerescento-
-se, pedra e cliumbo. 

§ 34 Ao art. 118. depois, ia. palavr:i, 
pharmacia, diga-se & bilhares, fican \o 
ôupprimida a ultima parlo do artigo. 
g 35. Fica suüprimido o art. 157. 
§•36. No final do art. 174 SQ acerosr 

cente, e o produeto das multas sorà ap-
plicado nos serviços da própria estrada, 
quando for neeessario. 

§37. Ficam eupprimidos os artigos • 
179 e 184. 
§ 38. O paragrapho 2». do art. 100 fi

ca assim substituído, de cada alvará do 
licença três mil reis, com obrigação Je. 
regwlral-o em livro destinado para e^-
so fim. 

g 39. O paragrapho 5n. do art. 104 fi
ca substituído pelo seguinte: A marcar 
os carros, carretões e carroças sujeitas 
ao imposto, Bssira como o terno de jogo 
de, pesos o medidas pom a data dq an
no financeiro. 
§ 40, No art. 201, em lugar do 320, 

diga-se um mil róis. 
S 41. O art. 202 fica substituído pe

lo fcoguinto: Nenhum corpo será dado 
a sepultura no cemitério munici
pal sem a competente guia do yi-
trario da Parochii, ou certidão do regis
tro civil, salvos, porem, sempre os di
reitos parochiaes. O zelador observará 
tudo quanto está estabelecido no pre
sente código sqbre ontorramentos, e for 
applicavol ao cemitério municipal. 

§ t2. Ficam suAprimidu^ os art. 203, 
204, 205 o 206. • 

§ 43. O paragrapho 2o do art. 203 seja substituidq pelo seguinte: Do cada eícriptorio medico ou cirúrgico, ou do 
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qualquor companhia *e sociedade anôni
ma, trinta mil reis. 

§44. Ü paragrapho 3". Seja conser
vado o imposto de vfrite mil reis por ca-
fia escriptorio de advogado, e revogado 
o augmento de mais dez mil reis, crea-
4o pei.t reforma da postura em data de 
3de Outubr» de 1877,.o do^ m,l reis o 
imposto sobre carlorios.̂  

§45. No paragrapho 12 do art. 208, 
depois da palavra, üogorio, accreseen-
te-se, lenha e madeira. 
§ 46. Ao paragrapho 13 accrescente-

se, os carros de u.so particular ficam 
também sujeitos a esto imposto. 
§ 47. No paragrapho 15 supprimão-se 

as palavras desde quo empreguem até o 
final do paragrapho. 
g 48. No paragrapho 21 onde diz, li

bra, diga-sw kilo. 
§ 49, O paragrapho Io. do art. 209 fi

ca substituído pelo seguinte: Para ven
der fazendas vinte mil reis, roupa feita 
cinco mil reis-.'ehapêos 5$, calçado 5$, 
ferragens dez mil reis, objectos de ar
marinho dez mil reis, sendo negociante 
domiciliado; o não domiciliado, isto é, 
que não residir no município pagará o 
dobro de cada uma destas imposições. 

§50. O paragrapho 2°. seja substi
tuído pelo seguinte: Para mascatear com 
os objectos mencionados no paragrapho 
antecedente, pelas ruas da cidade, po-
vcações, estradas, bairros e estabeleci-
monto; agrícolas do município, não 
sendo negociante domiciliado, mais 
cincoenta n.il reis, alem do imposto res
pectivo, estatuído no paragrapho Io. 
P.arag 51. Fica supprimido o paragra

pho 4o. 
Parag. 52, O paragrapho 6o. seja su

bstituído polo seguinte: Para estabele
cer ou continuar com padaria vinte mil 
reis, a casa particular que vender pães, 
ciuco mil reis. 

Parag. 53. O paragrapho 8o fica su
bstituído pelo seguinte: Para ter casa 
do commissào em que se recebam gê
neros á consignação, ou de imposto de' 
madeira, ou gêneros para vender, vinte 
mil reis. 

Parag. 51. O paragrapho 12 fica su
bstituído polo seguinte: Para vender 
gêneros da terra somente, quer em ca-
sa estabelecida, quer em particulares,ou 
polas ruas da cidadã, e povoação do Sal- ] 
to dous mil reis. 

Parag. 55. Ficam supprimidos os ar
tigos 221 e 222. 
Parag, 56. Art- de postura para ser 

collocado no lugar conpetente: cada 
troly que entrar do fora do município 
para a cidade e seus arrabaldes, pagará 
dous mil reis de cada viagem. 
Mando, portai to a todas as autorida

des, a quem o conhecimento e execução 
da referida rosolução portencer, que a 
•urnpram e façam cumprir tão inteira
mente como se contem. 

(> secretario desta província a faça im
primir, publicar e correr. 

Dada no palácio do governo da provin
ha de S. Paulo, aus seis de Agosto de 
mil oitocentos e oitenta e trez. 

VISCONDE D H ÍTU1 

Dado e passado n'esta cidade de ítu, 
; os 10 de Abril de 1884. Eu Quintiliano 
-Io Oliveira Garcia, secretario o escre-

ções com ella feita, sem assisten-l A mesma reforma C P O U ma
cia do curador Francisco dejis o imposto ae dous mil reis so

bra todos òs troly.s de tora do Paula Leite de Bairros e autori
zação deste JUÍZO. E pira que 
não se allegue igrm^ucia em 
tempo algum, mandei passar o 
presente edital, que será ãítixa-
do no lugar do costume e publi
cado na imprensa desta Cidade 
e da Capital do que se juntara 
certidão aos outros. Dado u pas
sado nesta Cidade do Ytú, aos 
17 de Abril do 1884- Eu José 
Innocencio do Amaral Campos*! 
escrivão, o escrevi. 
Deodato Cesino Vilella dos San
tos. \2~'ò) 

O Doutor Deodato Cesino Vilel
la dos Santos, Juiz Municipal 
desta Cidade de Ytú e seu 
Termo etc,. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem que achão-se vagos 
os officios de Io tabellião do pu
blico, judicial e notas, escrivão 
do JUÍZO Municipal e' privativo 

do Jury, em conseqüência, do 
fallecimento do serventuário vi
talício Francisco José de Andra
de, que também «xorcia o de 
escrivão de resíduos e capei Ias, 
em virtude do que dispõe o De
creto de 30 de Janeiro de 1834. 
E, em conformidade com o De 
creto ns 817 de 30 de Agosto de 

Município, que entraram na Ci
dade ou seus subúrbio*. 

Como se acha ein vi^or desde 
o dia 10 do corrente rriez, ivr e-
dital alixado em lugar publico; 
o procurador da Câmara Muui-
cipai abaixo assignado, convida 
a todos os compreendidos ni § 
15, a viram pagar as sua* mt-ías 
licenças, dentro do prazo de 15 
dias improrogavm, da data des
ta publicação. 

E aos C0mprc'lií>odídos na <e-
gii.nla parte desta publica ;1\ 
fiZ sciente que daqu^lí* data ••m 
diante torno d «a patfir o< 2 '•) )0 
pela entrada e sa^íoH ou 10 OÜÓ 
por an no. 

E p • ra que chegue ao cotíhe-
ojmen-to de to.lo. ioa.;j.ii pu^/L-
car o -AVÍSO supra peí: 

Síl. 

Ytú, 20 de Abril de 

lmpren-

Frederico José de Mora ?s 

{.;-•') 

Frederico José de Moraes, procurador da Câmara Mu-nJcíoal des
ta cidade.de Itú, faz saber á todo» os que n presente edital vi
rem, que tendo a rnestna Camara-organi>ado a relação provisória 
dos capitalistas e.lavradores quo tem de escorrer com os rejipecli-
vos impostos no corrente exercício, ordenou que fizesso publico 
pela maneira seguinte ; 

CAPITALISTAS 

iJurão do Parnahyba—PRESIDENTE. 

0 Doutor Deodato Cesino Vilella 
dos Santos, Juiz de Orphãos 
desta Cidade de Ytú. a seu 
Termo etc,. 
Faço saber a. todos os que o 

.-••«sento edital virem, ou delle 
noticia tiverem, que por senten
ça do meretissiráo Doutor Juiz 
02 Direito da Comarca, datada 
da 2 do cerrente, foi declarada 
íaiôrdictà D. Porílría Rodrigues 
Vàm de Araújo, por ser julcra-

*3i incapaz de reger e adminis 
fcfcráf os seus bens; pelo qüe serio 
j \\]M e d« nenhum effeito todos 

: . • rá 't ' •, àv M1 • li é i*.0!l V Ml" 

1851, ponho ditos officios, a con
curso pelo praáo de 60 di s, a 
contar da presente data, cum
prindo que as petições dos pre
tendentes sejão selladas, data
das e as-dgnadas pelos mesmos 
pretendentes,ou por seus procu
radores e acompanhadas dos do
cumentos exigidos pelo citado 
Decreto de 30 de Agosto de 1851 
e Decreto n. 4.868, de 5 de Ja
neiro de 1871, feito o exame na 
conformidade do Decreto n.8,276 
de 15 de Outubro de 1881. E pa
ra que chegue ao conhecimento 
de todos,, mandei lavrar o pre
sente que será affixado no lugar 
do costume e publicado pela 
imprensa, remettendo-se u m a 
cópia á Presidência da Provín
cia, na forma da lei. Passado 
nesta Cidade de Ytú, aos 17 de 
Abril de 18§À. Eu João Xavier 
da Costa, escrivão do Juízo Mu
nicipal que escrevi. 
Deodato Cesino Vilella dos San
tos. 

Impostos MuiiiCBpaes 

Art. 208, § 15* das posturas 
MúnJcípaes, determina: De cada 
officina de Cabelleireiro, ferrei
ro serralheiro, alfaiate, ourives, 
sapateiro, Correeiro, marcineiro 
ou qualquer offício mechanico 
não especificado, 5,000, desde 
que empreguem os mestres dous 
ou mais officiaes, ô na falta des
tes quatro qy mais aprendizes. 

Este paragrapho foi alterado 
pela refurmà, tirando os offici-
áès ou aprendizes, é por conse
guinte estão todos fcügeitos ao 
(i.tg im^uio. d'i imposto,. 

Relação dos Capitalistas 
Cap. Bento Dias de Almeida Prado 
Francisco de Assis Pacheco 
João Baptísta Pacheco Jordão 
Dr, Francisco Emygdio da F. Pacheco 
í). Fíancisca Emilia Corrêa Pacheco 
Dr. José de Paula Leite de Barros 
Joaquim Elias Pacheco Jjrdão 
Miguel Luiz da Silva 

Excedente a Importância 

Manoel Leite de Sampaio 
D. Antonia Eiiiilia Corria Pacheco 
U. Thereza Guilhermina da Fonseca 
Bonito Paes de Barros 
Francisco de Paula Leite de Barros 
Carlos Augusto Pereira Mendes 
Jfào Baptísta Corrêa cto Sampaio 
Aotonío Carlos XavioF 
í)r, João Sophrfra 
Antônio MJofrea Pachf.&o e Silva 
José Elinà de Assis 
Dr. Cesarno Gabriel de Freitas 
D. Maria de Almeida Prado 
D. Maria Barbara de Vasconcellos 
D. Anna Gabriela Pereira Mendes 
D.Elisa Pereira Mendes 
D. Maria Hypolyta Pereira Mendes 
Joaquim de Almeida Pacheco e Silva 
Francisco do Paula Leite de Camargo 
Antônio Victorinò\da Rocha Pinto 
D. Carlota Ambròsii^a de Abreu Rangel 
Dr. Frederico Dabney^de Avelar Brotero 
Manoel Joaquim da Sova 
D. Maria Umbelina Kifol 
D. Thereza de Almeida Fonseca 

LAVRADORES DE ASSÜCAR 
Cap. Bento Dias de Almeida\Prado 
Manoel Leite de Sampaio 
Francisco Fernando de Barros 
D. Maria lzabel de Campos 
João Baplista Pacheco Jordão* \ 
D. Anna Eufrosina Pereira Mendes 
José Rodrigues de Arruda^ 
Felippe Corrêa LeHo 
D. Francisca Emilia Corroa Pacheco' K 
Elias de Almeida Prado 
Francisco Dias de Carvalho 
Antônio Joaquim da Silveira Arruda 
José Antônio de Almeida Teixeira 
Antônio Dia* de Sampaio Ferraz 
Virginio de Padua Castanho 
D» Anna Cândida do Almeida Prado 

LAVRADORES DE CAFÉ 
Dr.Francisco Emygdio da Fonseca Pacheco 75.000 
Francisco de Paula Leite de Barros 60.000 
João Baptistá Pacheco tfôrdâo S7.5Ô0 
Cap.Francisco Correã Pacheco 3).0:ÍÓ 
Francisco do Paíüi Leito dü *-^'MÀV*A, Sá-Rit 

200 contos 
»r 

rt 

VI 

10a a 300 
«> n t* 

r» Í • »i 

tT t* »l 

.) »* » » 
50 a 100 
»» M I » 

ít ' » ) • 

ir »Í J *• 

11 » » f > 

rt .» > . 

r> rt > r 

Y* 7 1 » T 

rt n »* 

u i • t» 

20 a 50 
»i » » 19 

li » » » » 

»t í » J J 

ST tt >» 

i> ** »r 

» >* >» »T 

Jt »» >» 

10 a 20 
> * > i u 

t * > > »» 

n »» i> 

M »l ir 

l> »» »» 

Kilos 
105.000 
75.000 
75.000 
60 000 
37.500 
15.000 
15.000 
12.000 
9.000 
7.500 

\ 7.500 
V7.500 
\500 
S.VJO 
Ü.WÒ 
1.500 s 

50$ 
5 $ 
50$ 
5 $ 
30$ 
30$ 
30$ 
30$ 
30$ 
20$ 
20$. 
20$ 
2(»$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
1'0$ 
10$ 
\Q§ 
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 

Importância 
280$ 
200$ 
200 S 
160$ 
100$ 
40$ 
32$ 
32$ 
2i$ 
20$ 
20$ 
20$ 
12$ 
S$ 
8$ 
4$ 

200$ 

•àinàrg^' 22.5J0 

http://cidade.de
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qualquer companhia *e sociedade anóai-
míi, trinta mil reis. 

§ 44. O paragrapho 3°. Seja conser
vado o imposto de vilito mil reis por ca-
da escriptorio Je advogado, o revogado 
o augmyuto do mais dez mil reis, crea-
<ào pela reforma da pfcsturá em data do 
:wfe üulubr» de lü77,.o doi m à reis o 
imposto sobre caríorios^ 

§45. No paragrapho 12 do art. 208, 
depois da palavra, üogorio, accrescea-
ie-se, lenha o madeira. 

§ 46. Ao paragrapho 13 accrescente-
se, os carros de uso particular ficam 
também sujeitos a este imposto. 

§ 47. No paragrapho 15 supprimão-se 
as palavras desde quo empreguem até o 
final do paragrapho. 

§43. No paragrapho 21 onde diz, li
bra, diga-su kilo. 

§ 49, O paragrapho Io. do art. 209 fi
ca substituido pelo seguinte: Para ven
der fazendas vinte m:i reis, -roupa feita 
cinco mil reis.'chapéus ò$, calçado 5$, 
ferragens dez mil reis, objectos de ar
marinho dez mil reis, sendo negociante 
domiciliado; o não domiciliado, isto é, 
que não residir no município pagará o 
dobro de cada uma destas imposições. 

§ 50. O paragrapho 2o. soja substi
tuído pelo seguinte1: Para masc^tear com 
os objectos mencionados no paragrapho 
antecedente, pelas ruas da cidade, po-
vcações, estradas, bairros e estabeleci
mentos agrícolas do município, não 
sendo' negociante domiciliado, mais 
cincoonta nàl rei*-, alem do imposto res
pectivo, estatuído no paragrapho Io. 

Parag 51. Fica supprimido o paragra
pho 4°. 

Parag. 52. O paragrapho 6o. seja su-
bitituido pelo seguinte: Para estabele
cer ou continuar com padaria vinte mil 
reís, a casa particular que vender pães, 
cinco mil reis. 

Parag. 53. O paragrapho 8o fica su
bstituido pelo seguinte: Para ter casa 
do commissào em que se recebam gê
neros á consignação, ou de imposto de1 

madeira, ou gêneros para vender, vinte 
mil reis. 

Parag. 54. O paragrapho Í2 ífca su
bstituído polo seguinte: Para vender 
gonero-; da terra sóm?nte, quer em ca
sa estabelecida, quer em particulares,ou 
pelas ruas da cidadã, e povoação do Sal
to dous mil reis. 

Parag. 55. Ficam supprimidos os ar-
ligos 221 e 222. 

Parag, 56. Art- de postura para ser 
collocado no lugar co npetente; cada 
troly quo entrar do fora do município 
para a cidade e seus arrabaldes, pagará 
dous mil róis de cada viagem. 
Mando, portanto a todets as autorida

des, a quem o conhecimento e execução 
da referida rosolução portencer, que a 
• umpram e façam cumprir tão intoira-
monte como se contem. 

O secretario desta província a faça im
primir, publicar e correr. 

Dada no pilacio do governo da provin-
IH, de S. Paulo, aos seis de Acosto de 

jnil oitocentos e oitenta e trez. 
VISCONDE D H ITU* 

Dado e passado n'osta cidade do Itu, 
. os 10 de Abril de 1884. Eu Quintiliano 
r!o Oliveira Garcia, secretario o escre-
' Liarão do Parnahyba—PRESIDENTE. 

çoes com ella feita, sem assisten-1 A mesma reforma crou ma
cia do curador Francisco de?is o imposto ae dous mil reis so-

0 Doutor Deodato Cesino Vilella 
do3 Santos, Juiz de Orphãos 
desta Cidade de Ytú a seu 
Termo e t c 
Faço saber a. todos os que G 

presente edital virem, ou delle 
rwticia tiverem, que por senten
ça do meretissirno Doutor Juiz 
ila Direito, da Comarca, datada 
J.o 2 do cerrente, foi declarada 
i.atérdictà D. Porfiria Rodrigues 
l"un de Araújo, por sér julga-

* $h incapaz de reger e admtnis-
JS seus betis; pelo que sorão 

•:Mi p. rjP nèVihuio pff-iir,<> tndas 
i \'\ A i . 's V ••! • i\ A i',-i \\ V »ó", 

Pauta Leite de Barros e autori
zação deste JUÍZO. E para que 
não se allegue ígno^ü-icia em 
tempo algum^. mandui passar o 
presente edttal, que será aídxa-
do no lugar do costume e publi
cado na imprensa desta Cidade 
e da Capital do qua se juntara 
certidão aos outros. Dado « pas
sado nesta Cidade de Ytú, aos 
17 de Abril do 1384. Eu José 
Innocencío do Amaral Campos1. 
escrivão, o escrevi 
Deodato Cesino Vilella dos San
tos. ;2—3) 

O Doutor Deodato Cesino Vilel
la dos Santos, Juiz Municipal 
desta Cidade de Ytú e seu 
Termo etc,. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem quo achão-se vagos 
os off;cios de Io tabellião do pu
blico, judicial e notas, escrivão 
do Juizo Municipal e' privativo 
do Jury, em conseqüência, do 
fallecimento do serventuário vi
talício Francisco José de Andrar 
de, que também «xorcia o de 
escrivão de resíduos e capei Ias, 
em virtude do que dispõe o De
creto de 30 de janeiro de 183-í. 
E, em conformidade com o De 
creto n9 817 de 30 de Agosto de 
1851, ponho ditos officios, a con
curso pelo praso de 60 di s, a 
contar da presente data, cum
prindo que as petições dos pre
tendentes sejão selladas, data
das e as>ignadas pelos mesmos 
pretendentes,ou por seus procu
radores e acompanhadas dos do
cumentos exigidos pelo citado 
Decreto de 30 de Agosto de 1851 
e Decreto n. 4.868, de 5 do Ja-
netro de 1871, feito o exame na 
conformidade do Decreto n.8,276 
de 15 cie Outubro de 1881. E pa
ra que chegue ao conhecimento 
de todos, mandei lavrar o pre
sente que será affixado no lugar 
do costume e publicado pela 
imprensa, remettendo-se uma 
cópia à Presidência da Provín
cia, na forma da lei. Passado 
nesta Cidade de Ytú, aos 17 de 
Abril de 18j|4. Eu João Xavier 
da Costa, escrivão do Juizo Mu
nicipal }ue escrevi. 
Deodato Cesino Vilella dos San
tos. 

bre todos òs trolys de fora do 
Município, que entraram na Ci
dade ou seus subúrbio*. 

Como se acha em vijjor desde 
o dia 10 do corrente rriez, p<>r e-
dital alixado em lugar puh 
o procurador da Câmara Muuí-
cipai abaixo assignado, convida 
a todos os compreendidos ni § 
15, a viram pagai; as suai rn**ías 
licenças, dentro do prazo de 15 
dias improrogaveis, tia data des
ta publicação. 

E aos comprfhondido-i na se-
guada parte desta puolioa ã \ 
f i'/, sciente que dnqu.-dl % dai • ;n 
diante terão do pa<Mr o< 'í 000 
pela entrada o sabíoH "U 10 UOí) 
poi \'\ 0 0 . 

K p i ra que chegue ao embe-
cjrnerHo dNe todo* to;J I-11 fio,i-
car o .tviso supra poí:; ímpreu-
3 *i. 

Ytú, 20 de Abril de 1S>1. 

Frederico José de Mor ,, >$ 

(3-?j 

Frederico José de Moraes, procurador da Catnara Mu-nícípal des
ta ci''ade de Itú. fiz saber á todo» os que o p-resonte edital vi
rem, que tendo a mesma Camara^organisado a relação provisória 
dos capitalistas e lavradores que tem de c'acorrer com o* respecti
vos impostos no corrente exercicio, ordenou que tízesse publico 
pela maneira seguinte ; 

CAPITALISTAS 

Impostos Muuicipaes 

Art. 208, § 15; das posturas 
Muuicipaes, determina: De cada 
officma de Cabelleireíro, ferrei
ro serralheiro, alfaiate, ourives, 
sapa feiro, Correeiro, ma reinei ro 
ou qualquer officio mechanico 
não especificado, 5.000, desde 
que empreguem os mestres dous 
ou mais officiaes, ô na falta des
tes quatro OM mais aprendizes. 

Este paragrapho foi alterado 
pela réfürmá, tirando os offici
aes ou aprendizes, e por conse
guinte estão todos sügehos ao 
\) ,g iftWtVio d'» imposto, 

Relação dos Capitalistas 
Cap. Bento Dias de Almeida Prado 
Francisco de Assis Pach°co 
João Baptísta Pacheco Jordão 
Dr. Francisco Emygdio da F. Pacheco 
I). Francisca Emilía Corrêa Pacheco* 
Dr. José de Paula Lette de Barros 
Joaquim Elias Pacheco Jjrdão 
Miguel Luiz da Silva 
Manoel Leite de Sampaio 
D. Antonia Eáiilía Corrêa Pacheco 
D. Thereza Gailhermina da Fonseca 
liento Paes de Barros 
Francisco de Paula Leite de Barros 
Carlos Augusto Pereira Mendes 
,U âo Baptísta Corrêa dn Sampaio 
Antônio Carlos Xavier 
Dr.XJyão Sophfa 
Antônio Corroa Pacheco e Silva 
José Elias de Assis 
Dr. Cesano Gabriel de Freitas 
D. Maria de £ incidida; Pr ido 
D. Maria Barbar» de Vasconcellos 
D. Anna Gabriela Pereira Mendes 
D.Elisa Pereira Mendes 
D. Maria Hypolyta Pereira Mendes 
Joaquim de Almeida Pacheco e Silva 
Francisco do Paula Leite de Camargo 
Antônio Victorinò da Rocha Pinto 
D. Carlota Ambrosina de Abreu Rangei 
Dr. Frederico Dabne^. de Avelar Brotero 
Manoel Joaquim da S'iva 
D. Maria Umbelina Kifhl 
D. Thereza de Almeida Fonseca 

LAVRADORES DE ASSUCAR 
Cap. Bento Dias de Almeida Prado 
Manoel Leite de Sampaio 
Francisco Fernando de Barros 
D. Maria lzabel de Campos 
João Baptísta Pacheco Jordão \ 
D. Anna Eufrosina Pereira Mertdes 
José Rodrigues de Arruda 
Felippe Corrêa Leiío 
D. Francisca Emilía Corroa Pactncô' 
Elias de Almeida Prado 
Francisco Dias de Carvalho . 
Antônio Joaquim da Silveira Arruda 
José Antônio de Almeida Teixeira 
Antônio Dia* de Sampaio Ferraz 
Virginio de Padua Castanho 
D. Anna Cândida do Almeida Prado 

* LAVRADORES DE CAFÉ 
Dr.Francisco Emygdio da Fonseca 
Francisco de Paula Leite de Barros• 
João Baptísta Pacheco Jordão 
Cap.Franchco Córréà Pacheco 
Fraru-.isco dá Paul i Leito dü Üamãrgò 

Excedente a Importância 
200 contos 

»T 

rt 

T7 

100 a 200 
«» >J t* 

r* J* »» 

tr »•• ti 

•» H i » 

50 a 100 
»> >' »» 
rr '» i• 

, r ») )t 

, i i» >i 

»* 1, » • 

r> r( . > r 

r» > J »t 

rt rr t> 

t » » > t * 

20 a 50> 
> • >i M 

JT » » *» 

) 1 )» »» 

17 t» 1* 

» » »* » T 

tf »> 17 

J t t > 1 > 

10 a 20 
>* II II 

1 i» i» i» 

ti 71 1 » 

71 II 1» 

17 11 II 

Kilos 
105.000 
75.000 
75.000 
60 000 
37.500 
15.000 
15.000 
12.000 
9.000 

\ 7.500 
\ 7.500 
V7.500 
\500 
3̂ 100 

s.otxr 
l.500\ 

có 75.0ÔÔ 
GO.OOO 
37.5ÔO 
3) o;)0 

50$ 
5 S 
50$ 
5 $ 
30$ 
30$ 
30$ 
30$ 
30$ 
20$ 
20|. 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
10$ 
10̂  
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
10$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 
5$ 

Importa nci* 
280$ 
200$ 
200> 
160$ 
100$ 
40$ 
32$ 
32$ 
24$ 
20$ 
20$ 
20$ 
12$ 

s$. 8$ 
4$ 

\ 200$ 
. \160$ 

tm 8W 
«tò 
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Man 

I) 
to rigu^s de Souza 

AntòRia, Pach--icü de Campos 
i-.oio Leite i • Sampi'io 
•- Gaívào de Almeida Júnior 
Au na Euíro-
<> Antônio d> 

n.i rVreita Meadas 
bou-iâ 

J".ÍJUI:!J X tvi r da Silveira 
Aoiunio Feiraz de Sampaio Leite 
Kl«.is Antônio Pereira Maneies 
Manoel Constwntino da Silva Novaes 
J.-á ) Hewriqie do Silva Castro . 
i•:.-. IIOISGO Barreto de Souza 
AVttonio Guivâo de Almeida Sobrinho 
.1 • Galvão i'af*s d-í Birros 
Francisco 'b> Moraes Campo* 
l r. João Guilheime da Costa Aguiar 
L fDrenço le Moraes Barros 
Manoel Rodrigues da Silveira • 
D. Maria d'Assünpçáo Fonseca Guimarães 
João Dias Aranha de Quadros 
João Pinto FUquer 
Joâe Rodrigues da Silveira Moraes 
£nt< nio Joaquim da Silveira Arruda 
João de Almeida Leite 
João Rodrigues cia Silveira 
Joaquim .Manoel Pacheco d Fonseca 

LAVRADORES DE ALGuDÃÜ 
Ĵ sé Galvão !'aes de Barros 
Fiancisco de Moraes C .mpos 
Josá Ferraz de Barros 
Ga 
José Atoes Corrêa 
Joaquim Floriano de Mesquita Barros 
JOSP Antônio Freire 
D. Del tina Leme da Silva 
José Cuslodio Leme 
Estanhlau de Moraes Campos 
David Vieira da Silva 
Antônio Vieira da Siíva 
Manoel Custodio L»me 
João Rodrigues d'Avi!a 

lino Domingaes de Morres 

Camiho ires de Andrade 

22 500 
30 0 0 
22.500 
22.500 
15.000 
15.000 
12.00 i 
Í2 000 
12.000 
7.50») 
7.500 
7 50' 
7.6u0 
•5.250 
4/JO i 
4 500 
3.570 
3 CO J 
3-000 
3.000 
3.0.);) 
3.000 
2.250 
1 500 
].5o0 
1 5ü0 

21.000 
15.000 
12 000 
12.000 
6.000 
5.250 
5 2Õ0 
4.5í;0 
3.750 
3 750 
3 750 
3 000 
2 250 
2.250 
2.250 
2.250 
1.500 
1.500 
1.500 
1.5.0 

60$ 
80$ 
60$ 
60$ 
40$ 
40$ 
3 >$ 
32$ 
32$ 
20$ 
20$ 
20$ 
20$ 
1/1$ 
12$ 
12$ 
10$ 
8$ 
8$ 
S* 
8$ 
8$ 
6$ 
4$ 
4$ 
4$ 

28$ 
20$-
16$ 
ie$ 
s$ 
7$ 
7$ 
6<jf 
5* 
5$ 
5$ 
4$ 
3$ 
3$ 
3$ 
3$ 
2$ 
2$ 
2$ 

NA 

J i to emenda offerecida por c-
|LO da discussão do orça-
o provincial: 
Lo mesmo capitulo, onde con-
— o café exportado em sac-
de algodão tecido na pro-
iá, sara isenvpto de 1[2 por 

'< o de direitos de sahída.» 

lefe d o I*oIicia.—Pres-
no dia 21 juramento e to-
posse do cargo de chefe de 
ia d'esta província o Dr. 
jlito de Camargo. 

m m l g r a n t e a . — Durante 
c ÍZ de Março ultimo entra-
r oo porto do,Rio de Janeiro 
2 3 iramigranLs assim classi-
fi os: 

rtugezes. 1.500. 
ilianos, 6i9. 
Iistriacos, 29). 
ispanhões, 50. 
lemães, 18 
ancezes, 12. 
rte-an^ericanos 
.rroquinos, 3. 
issos, 2. 

G, 

igentino, 1. 
ga, 1. 

Ilez, 1. 

j 
ensasrei>*os-?Diz o Dia 

pagina o Catalago dos trabalhos 
sobre instrucção por este publi
cados desde 18 V7. 
— U m exemplar do relatório li

do pela Directoría da Companhia 
Mogyana na Assemblôa Geral de 
30 d? Março. 

E" bastante mínuciozo nas in
formações e vem acompanhado 
de deseseís documentes diversos, 
taes como parecer do conselho 
fiscal, demonstrarão de dividen
dos, balanços, relatórios do en
genheiro em chefe, do lnspector 
Geral do trafego, etc qu3 a ellas 
servem de base. 
— U boletim n. 3 da Sociedade 

Central de ímmigração. 
Traz os seguintes artigos: Qu

arto manifesto da dírectoria á 
praça do Commercio da Corte.— 
Salário, parceria, propriedade 
teritorial.— Evolução rural.—* 
Terra para imruigrantes.—Tra
balhadores chinezes. — Appeilo 
ás Câmaras Munlcipaes.—Preço 
do lotes terras.—Colônia de li
bertos.— 

João Antônio Maneio 
Lucas Antônio do Carvalho 
João Cumulo 
Antônio Joaquim Freire 
Salvador Alves de Camargo 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados passa o pre-
sento, que será publicado' pela imprensa, e aos quaes em face da 
reforma das postura* § 11 do art. I => tíct-lhes o direito de recla
mação contra a sua classificação dentro do prazo de 30 dias a con 
fcár-sé da presente data, podendo uprasen-tar durante esse praso,suas 
reclamações e provas ao Secretario da Câmara, que apresen
tará as mesmas na pri-metra sessão ordinária, depois de findo o re
ferido praso, e na qual será organísada a relação definitiva, para 
por ella se fazer effectiva a cobrança daquelles impostos. Outrosim-
que findando-se o mesmo praso e feita a relação difinitiva não se 
rá acceita mais reclamação alguma.—Dado nesta cidade de Ytú 
2rj de Abril de 1S84. 

í^olíetores p r o c u r a -
| íiore».--0 ministro da fazenda 
j declarou à thesourariade S. Pau-
1 lo não pod^r ser approvada a cir
cular de 16 de Janeiro ultimo pe-

ridkS. Pauto-, de ante-hontora: Ia qual a mesma thesouraria pro-
heberoos hoje a visita de hibio aos colloctores geraes serem 

dot nensageiros da agencia ge- procuradores de partes. 
ralU sr. 4ntonio M de Araújo,] Funda-se a decisão do mims-
i firhos com uniformes apropría-|terio PIÍI que, não se achando 
j o s | ' comprehendidos aquelles agen-

,i, pois, inaugurado u m ser- tos rVcaes na classe dos officiaes 
;<lla\> que era palpável a ne-inâo lhes são applicaveis as dispo-

ções que vedam a estas o exer
cício do referido mandato. 

ra palf 
iublíco 

mimn 
C o m p a n h i a V t u n n a . -

Le-se no expediente do Governo, 
publcado hpntem: 
«Do coronel Carlos-d© Arruda 

Botelho, presidente da Compa
nhia Ytuau<\ pedindo que seja 
ouvida a Companhia sobre O' pri
vilegio-de zona quo pede a Com
panhia Sorocabana, para âestra-
dá dô fôtro de Botucatú a S. 
Sebastião do Tijuco Preto. 
*-Como requer e m tempo. 

ladeira do TaDòao-
*di publicado hontenli san'èw©-} 
m i . alei n-, âi deste auüo> ̂ ;uei 

equipara á cadeira de cidade, a 
do Bairro do Taboão d'este muni
cípio. 

Hospede.-— Está n'esta cidade 
| desde o dià 20, o sr. conselheiro Bento 
Francisco do Paula Souza, deputado por,' 
esto distrteto. 
Curnprimentamol-o-. 

Provisão.— Foi expedida 
pela Secretaria do Bispado provi
são de uzo de ordens e confessor, 
por tempo de ura anno,. a favor 
do ftevd. \K Luciano Francisco' 
Pacheco; residente nesta cidade 

iesstide, e o publico deve cora-
><P.a|, > q tanto possível for-lhe 
osoó ,rçOS tí0 activo empresário. 

Linda uma vantagem que 
i accentu da: mesmo que 
;,se de f;>zer transportar 
lume grande, a agencia 
nduetores especiaes, man
os acompanhir pelos men 

e respons.ibilisando-se 
imprimento da eucoratuen-

)ço ê muito módico, como 
do annuocio que em ou-
ir vae publicado, e para 

o qu. chamamos a attenção dos 
leito 

Isenfcpçao <Jô fi5re3í,o« 
cies saliida.—Foi approvada-
tia seâsãó dã' Asserrirea Próvín-j ímp 

I n >rensa.—Recebemos e 
agrad^emos: 
O n;6 da Modi, jornal que 

trimenklmente publica a ímpor-
ta.nte qiapellaria a vapor, esta
belecia na cidade do Porto, em 
1'ortugl, e de oropriedado dos 
Srs' Cota,'Braga & Filho. 

Trg«um figurino com 17 mo
delos (fc chapòos. 

— 0 Barão de Macakubas, por 
k e d dhs Santos. 
.Ejuli folheto de 50 paginas, 

nitiiarlento impresso, e no qual 
o a i U r ' biographa o notável 
edudtii 
de 

Eleição S e n a t o r i a l . — 
O resultado conhecido da eleição 
de um senador por Minas é o se
guinte; 
fsrnacio Martins 
Felicio dos Santos 
Oesario Alvim 
Evaristo da Veiga 
Gama Cerqueira 
Üretas 

5.012 
5,022 
4,954 
5,653 
3 902 
3.983 

or brazileiro,. o dr. AbiÜo 
í!ur Borges. 

Tfescreve ilíversos juízos cía 
nsà brasileira o platina so-

«tornai cio A.çcricuHor. 
—Temos sobre a mesa os ns. 2í9 
e 250 do Jornal do Agricultor, 

O primeiro traz o seguinte 
summario: 

A tranformação do trabalho. 
—Esparto o.u junco df̂  Hespanha. 
(Leguminosa texIilU—Receita de 
cosinha. Farofa fria.—Os c^rrv 
cti"os. Importância e utilidade 
dos correctivos na agricultwra 
(continuação).— Gamará —Mosai
co agrícola.—Sucupira.—Vete
rinária para creadores. Molésti
as dos cae^.— Cotações dos caf-is 
do Brazil nos mercados estran
geiros.—Vibriào.—Cultura do ca-
cáo. Theobrama do câcao. Linu. 
(continuação); -Veratro.— \s 
plantas màs. Sen extormimo. — 
Chiràicâ vegetal. Congonha de fo
lha grande. —Mil homem. Ari-*-
tòlochea cymbi^rA Mart.-, Av-
-rrandiUorà Gomes.—Eiirb «iha. 
saSfetàu dô' &.• Paul̂ t- Anal $•$<&* 
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— Malte. — Estado critico da a-l 
gricujtura na Europa. Refl°X(5es. 
{conlinuação.) — Conhecimentos I 
úteis. Cidade da Firassununga. 
.Bi>-pos de S. Paulo. 
K1 do segundo o seguinte: 
Educação da mulhHr.—Butuá., 

Coculus platyphjlia.— Coeuluá 
cynerasaens <S. li.). — Receita de 
£osi«ha. Molho brasileiro. —Os 

'*' correetivos importância e uti
lidade dos eorrectivos na agri
cultura (continuação).—Xy ris. 
•.— Aves o animaos doméstico- Hy-
giene e alimentação.—Taya-Taya 
— Cultura do cacâo. Theobra-
ma cacáo, Linn. (conclusão.) — 
Tatajuba. — Notas estatísticas. 
Safra universral do café em 
1884. Rendas de alfândegas. Bu 
rocraeia. In* migração. Rendi
mentos tiscaes. Rendas do Para
ná.— Tajujá- - Os moinhos na 
llolianda. —Tavão —Grão de bi
co. Cicer ari^thorum. — Zebra. 
Equus zebra.---Industrias agrí
colas. Fabrico da manteiga. No
va batedeira.— Chimica vegetal. 
Coagonha de folha miúda. Ana-
lyse —Estado critico da agricul
tura na Europa. Reflexões (con
tinuação )"— Tamarindo. — Vete
rinária para criadores. Moléstias 
do gado lanigero. Carbúnculo 
das ovelhas, lamargueira. A-
gricultura na Itália. Vinhos. 
gado e costumas. —yylophillos, 
— Mosaica agri*ola.i— Conhecia 
méritos uteís. Músicos celebres. 
Riqueza do Brazil. 

Estrasia <íe ferro W%r?i-
'"íJ.fütâria.—Foi designado od'a 
4 do próximo inez de .\iaio para 
ter iogar a "inauguração da par
te da «strada de ferro Iiraganti-
na. compreiiundida entre a esta* 
ção Campo-Limpo, na entrada 
Jngleza, e a da Atibaia. 

ln$mlgração p a rr a-
iSiienos-^vres,- No pri
meiro trimestre do corrente an
no chegaram a Buapos-Ayres...,. 
39.540 iramigrantes conLra 
5.503 no correspondente perío
do de 1SS3. 

<*ompant*2a Inglcxa.— 
Jàesumo do balancete da estrada 
Ingleza, no raez 4e Fevereiro: 
Receita fi22 911$730 
Despeja 1.53 833$ 180 

-Ai 

Saldo 269:078$550 

<—̂ ,o HUU<> qus acaba de íjudar-se 
de 138^. construiram-s© na Ingla 
j,erra 120 vapores para a navegar 
ção mercantil, com um total 4a 
1 103,80} toneladas, a que se 
p74>apore? çum 982,8.01 fconeUd** 
poiuuruidos em" }8&',í o 63Q vapo-
rns çom 9?5 Joneluda-i em 1Ç81, 
f.>rma q respeííuy,?! o grande nu 
pptf} de ?.024 vapores com 3.£10. 

I u s t r u ç ã o e m rVntasii 
g a . — N a Noruega ha6.6V3uen 
Ias com 256.39í alunos, li *i1 
DOUTORADOS EM FRANÇier: 

ANNO DE 18*3 :as 
No anno acadêmico de lincl 

1883,foram conferidos 672 tent] 
de doutor na» faculdade 
França: Paris concorreu, Cl 
três quartosdomesmo total jou 
pellier conferi 69, Bordeannu 
Lyon 43, Nancy 21 e Lille âoiii 

Jyp« 
Colanôiaa.—Ha 2.0( 

de colmeía? nos Estados-Ut líl 
Cada colmeia produz, i w\ 

médio, um pouco asais do Sjjinrj 
bras de mel por anno. ,53] 
Este mel <* vendido ao pVil 

de 25 ĉ nts., cer*ca de 500 rs; 
libra. Os dous mil̂ cJas de colm 
a** produzem, portanto, Â 
44.000 000 de libras de me H 
valor de 11.000.000 de doila 
22 000:000$008. F 

N 
B^ptisatlos. —Janeiro l.M 
raldo, de 15 dias, filho de iSu 
tencia. escrava de Antônio !Ar 
dy de Vaseoncellos. B< 
Rita, dè 31 dia?, filha dejn 

desto e Isabel, escrav-is de Fj 
cisco Ramalho de Sousa. %f 

Dia 2 d 
Thereza, de 11 dias. 'fílha-íe 

Albino Antônio de Prado e Sás 
ria Camargo. ri 

Dia 3 Ia 
E«afti.na, de U dias, fílhj. 

Jeremias Luís da Silva e Úst 
de Jesus. > 

Dia 5 id 
Maria, de 19 dia*, filha de J 

quim Antônio de Araújo e 
ne.:icta Pires Barbosa. 
Adelia, de 41 dias, filha 

Bussadori Porvesto e }'edoli 
dita. 
José, de 40 dias filho de 

sadri Jacoue e Petronori Lu 
Rosalina, de 7 dias, filha, 

Malaquías M^yses da Silveiraje 
Nicolna Tolentina Xavier. 
Francisco, de 85 dias. filh 

Joaquim de Arruda Paulo e ' 
rez t Januaria Pinto. 
Vitalino, do 56 dias, filh 

Gabriel e Eugenia, escravos 
Francisco Ferraz de Camarg 
Benediçlo, de 26 dias, filholde 

Margarida, escrava de Antfnío 
Felrx de Qljveira, 

Dia. 7 
Tljomnz, de 11 día>, filho;' 

Maria, escravo de João Baj; 
Pacheco Jordão. ' 

lolletoria, porescripto ou verbal-
lente ate o dia 31) do corrente 
IRZ. 

iolletoria de Itá Iode Abril & 84 
O colletor José .vJartins de Mello 

s 

U niver sal 
DE 

[LoriRRNZ > RüSSOMANN t & ÍRMâo 
Tinge-se de qualquer cr, 

>recos moderados'e a gosto do 
'reguezes. • 
Lava-se tinge-se qualquer rou-

ia de homem ou de senhora. 
RIU DE SANTA CRU/;;2--l 

Ytú, 22 de Abril de 1Ç8'.. 

Tvisõ" 
Bento de Toledo pede 

ia todas as pessoas que 
'estão em debito de di-
lhetes, queira > sat:sf«£-j 
zor SUAS contas brev--: 

mente. 100—4 

ÁO tum mm 
Sem competidor 

3 6 — R U A D A P A L M A - 3 6 
Era ca^a de José Basilio de Vascon-

COIIOP, encontra-se grau rio poi'c;io de 
ar.oz com casca, para vender alqueire 
do,401ítios a 2$000. Deposito de u«-
suc;ir por proços baratíesimos. Carne 
íro.sca de porco a toda hora do (lia por 
preço sem competidor. Vinho virgem 
superior, dito branco sem igual, cerveja 
de /.irías qualidades como e^jão : Vion-
na, Gi-*y, Nacional, etc, otc. Cognac 
Jüles Robin por preço sem rival. 

A. dinheiro a vista 

' JOSÉ BÂSII^IÒ 

O abaixo a^üígnado participa ,ios apre
ciadores de turno superior; que tem em 
sen negocio, fumo superior de l»1 

20,5000 por arroba, a saber sô a dinheiro 
a visla. 

7 4 — K U A D A P A L M A — 7 4 
Franklin Hasilio do Vatíconcollos. 

3«3 

de 

fíosta ensa recoben-se grando 
quantidade de bilhetes do loferia 
Para VHDCÍ.T sóioeute a dinheiro 

Na- mesiii 1 paga-se os bübclos 
premUdüS, 

íiua do Comme.rcio 
B a u t o F Toledo. 

20-7 

Jo-è Vicente Marlins participa a seus 
ílluslres freguezes ^11^ mudou «eu co
nhecido estabelecimento do becco da 
Quitanda, esquina da m a do Santa 
Rita, para o 'arpo d-« Matriz esquina 
da rua Direita e no mesmo estabeleci
mento oncnnírarãn todo-» os dias carne 
do porco fresca e salgada,toucinho o que 
se pode de-sejar de melhor, queijo de 
Minas superior, e mais artigos jâ conhe-
cidos que tom no seu estabelecimento 
tudo por preço commodos. Espera c?n-
tinüar a merecer a protecção quo snmpre 
lhe foi t'i -pensada. ' 0—;í 

fA!AU3IA 
O àb.iixo assignado p irticipa ao res

peitável publico desta sidade que, nesta 
data, ficou com a officina de alfaiataria 
dosr. Luiz Mansini, o como so acha ha
bilitado a satisfazer com toda a promp-
íidão qualquer obra concernente á sua 
arte, e*ne;-a merecer dos freguezes 'd.i 
seu antecessor a mesma confiança que e 
eile dispen-savão. 
Garante perfeição e modicidade em 

preços. 
Rua do Commercio. em frente a loja 

dos srs, José üeriuollo o Irmào. 
José Misor- li 

6- 3 

APRENDIZES 
Accaita-se 2 meninos de 12 a 
14 iinnos de idade, para apren
der a arte typograpíiica. 6-3 

O colletor das Rendas GíJaos 
4'tístu cidade fas publico que nltã-
99 proçedeudo a oI'assífícaçiliír)J 
escravos que teeru da ̂ ar alfolqa-r 
dos pelo fundo «TeumaocípagiMo ti 
tjuuta destinada a este inû ÍQijLii 
sendo nes£8$anc) para ubr^pi deíjíní 
penho d'eát9 trabalho, qyo to 1 c f 
ossrs, de ̂ ĉrayqSp capados ço 3 
íi!)ôrtQS,haj&> de participar a est \ 

Rua Direita, junto a loja INGLEZA' 

Reabriu-se a antiga alfaiataria do CHI AREIJLB, e portan
to, o proprietário ciosta, eipera a mesma protecçíio que lhe era 
dispensada, visto estar muilo a par corn as modas du Curte. 

Garante todo e qualquer trabalho concernonte a sua aatr 
por preços sem competidor q aprompta com toda brevidade, qual
quer obra. 

l3urtdato pede ao^ seus amigos e antigos freguezes a ?ua 
protecçín?-

Itú, 4 do Abril de 188*, 
rASCHÜAL CHIARELLE DA SILVA 
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